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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Meridiano
CNPJ 45.116.092/0001-08
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1716 - Centro
Telefone: (17) 3475-1116
Site: www.meridiano.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
meridiano

Câmara Municipal de Meridiano
CNPJ 01.650.206/0001-20
Rua Luiza Feltrin Guilhen, nº 1684 - Centro
Telefone: (17) 3475-1250
Site: www.camarameridiano.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2746, DE 02 DE ABRIL DE 2025

Convocação da Conferência e
Constituição  da  Comissão
Organizadora

Convoca a realização da 8ª Conferência Municipal de
Saúde de Meridiano, constitui a Comissão Organizadora da
referida e dá providências correlatas.

FÁBIO  PASCHOALINOTO,  Prefeito  Municipal  de
Meridiano,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Fica convocada a 8ª Conferência Municipal

de Saúde de Meridiano, a realizar-se no dia 09 de Abril de
2025,  no  Anfiteatro  da  Escola  Paula  Zangrando,  no
município de Meridiano, que desenvolverá seus trabalhos
de acordo com o tema: “O SUS QUE TEMOS, O SUS QUE
QUEREMOS e os eixos:

I - Direito à saúde, garantia de acesso e atenção de
qualidade

II  -  Gestão  e  financiamento  do  SUS:  desafios  e
perspectivas;

III - Participação social na defesa do SUS, da vida e da
democracia.

Artigo 2º  -  A Conferência Municipal  de Saúde será
presidida  pelo  Gestor  Municipal  de  Saúde,  que  poderá
designar um Coordenador.

Artigo  3º  -  O  regimento  interno  da  Conferência
Municipal de Saúde será apreciado pelo Conselho Municipal
de Saúde e aprovado pelo pleno da referida Conferência.

Artigo 4º - Fica constituída a Comissão Organizadora
de âmbito municipal, sendo:

25% Trabalhadores de Saúde:
Nome: Rosemary Aparecida Sussi
Nome: Claudirene Cristina de Almeida
Nome: Lúcio Roberto Binatti
Nome: Danilo Baroni dos Santos
25% Gestor/Prestador:
Nome: Giseli Matilde Tranqueira da Silva
Nome: Rosangela Francisco de O. Cineli
50% Usuários:
Nome: Aline Carla Carreta da Silva
Nome: Donato Marcelo Balbo
Nome: Joice Mara Gonçalves
Nome: Donato Marcelo Balbo
Nome: Alcir Regis Nunes
Nome: Devair InuzorFaneli Júnior
Nome: Francilene Albaneze Matos Reis
Art igo  5º  -  A  Comissão  Organ izadora  se

responsabilizará por todas as atividades de execução da
Conferência.

Artigo 6º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação.

Meridiano, 02 de abril de 2025.
FÁBIO PASCHOALINOTO
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  em livro  próprio  de  Decretos,  publicado
neste  Setor  de  Assessoria  Municipal  e  no  Diário  Oficial
Eletrônico  do  Município,  na  data  supra.

HERMENEGILDO BALDIN
ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO

...........................................................................................................
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EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 038/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 024/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2025
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MERIDIANO
CONTRATADA:  E D N E R  F L A V I O  B R A N C O

FERNANDOPOLIS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PARA REALIZAÇÃO DE CONTOS DE VIDA PARA O SERVIÇO
DE  CONVIVÊNCIA  E  FORTALECIMENTO  DE  VÍNCULO  DA
PESSOA IDOSA, A SEREM EXECUTADOS NO CCI (CENTRO DE
CONVIVÊNCIA  DO  IDOSO)  E  NO  PROJETO  SOCIAL  DO
POVOADO  DO  SANTO  ANTÔNIO  DO  VIRADOURO  NO
MUNICÍPIO  DE  MERIDIANO/SP,  CONFORME  TERMO  DE
REFERÊNCIA.

VALOR GLOBAL:  R$ 39.600,00 (trinta e nove mil e
seiscentos reais)

VIGÊNCIA:  O  PRAZO  DE  VIGÊNCIA  DO  PRESENTE
CONTRATO SERÁ DE 12 (DOZE) MESES,  INICIANDO-SE A
PARTIR  DE  SUA  ASSINATURA,  PERFAZENDO  ASSIM  O
PERÍODO DE 02/04/2025 A 02/04/2026.

DATA DA ASSINATURA: 02/04/2025.
Meridiano/SP, 02 de abril de 2025.
FABIO PASCHOALINOTO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERIDIANO

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014

Quarta-feira, 02 de abril de 2025 Ano XI | Edição nº 1820 Página 3 de 4

Município de Meridiano - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Atos Administrativos
Atos Administrativos

CONVOCAÇÃO
CONVOCAÇÃO



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MERIDIANO

Conforme Lei Municipal nº 1.059, de 07 de outubro de 2014

Quarta-feira, 02 de abril de 2025 Ano XI | Edição nº 1820 Página 4 de 4

Município de Meridiano - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Regime Próprio de Previdência Social

Atos Administrativos
Atos Administrativos

CONVOCAÇÃO

CONVOCAÇÃO


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Licitações e Contratos
	Extrato

	Atos Administrativos
	CONVOCAÇÃO


	Regime Próprio de Previdência Social
	Atos Administrativos
	CONVOCAÇÃO



		2025-04-02T20:07:59+0000




